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DECRETOS
DECRETO Nº 2196 DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 96.200,00 (Noven-
ta e seis mil duzentos reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.03 04.122.0010.1.002 – 082 44.90.52 1.704.99 80.000,00
02.07 10.122.0010.2.003 – 156 33.90.30 1.635.00 10.000,00
02.09 10.305.0038.2.165 – 341 33.90.30 1.600.82 6.200,00

TOTAL 96.200,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.03 04.129.0003.1.004 – 095 44.90.52 1.704.99 80.000,00
02.09 10.302.0058.2.013 – 324 33.90.30 1.635.00 10.000,00
02.09 10.305.0038.2.165 – 342 33.90.39 1.600.82 6.200,00

 TOTAL 96.200,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS

DECRETO Nº 2197 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/2021 – LOA/2022;
Considerando o disposto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias de Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 93, de 08 de 
setembro de 2016, acerca da desvinculação de receitas dos Municípios;
Considerando as desvinculações determinadas no decreto nº 1458/2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município

Decreta:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência para a conta movimento do valor de até R$ 
15.069.582,54 (Quinze milhões sessenta e nove mil quinhentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta e quatro centavos) conforme cálculo de disponibilidade para desvincu-
lação de receitas municipais constante do Anexo I deste Decreto

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2022.

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre o valor limite para desvinculação de re-
ceitas correntes, no exercício de 2022, em conformidade com 
o disposto no Decreto Municipal Nº 1458 de 29 de dezembro 
de 2019.

PORTARIA Nº 402 DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal e conforme autorizado pelo Decreto 1.213/2017,

RESOLVE:
Designar os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo de Trabalho de 
Revisão Fiscal IPTU, do Município de Guapimirim/RJ, que se regerá pelas regras im-
postas nesta Portaria.

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO/SECRETARIA/INSTITUIÇÃO

112127.11 José Fernando Marques Maia Vasconcelos Coordenador/Secretaria Municipal 
de Fazenda

99023.11 Gustavo Vargas Goulart Membro/Secretaria Municipal de 
Fazenda

1369228.13 Amanda Cerne Pessoa Membro/Secretaria Municipal de 
Fazenda

111945.11 Taina de Souza Coelho Filho Membro/Secretaria Municipal de 
Fazenda

98981.11 Sandra Maria Coelho de Alencar Torres Membro/Secretaria Municipal de 
Fazenda

1370065.12 Úrsula Guimarães R. Campos Membro/Secretaria Municipal de 
Fazenda

Fica designado o servidor, José Fernando Marques Maia Vasconcelos, como coorde-
nador e responsável pelo planejamento e a organização das reuniões do Grupo de 
Trabalho, bem como por organizar a compilação das informações.

O coordenador deste Grupo de Trabalho fica autorizado a acionar servidores e/ou 
departamentos de outras Secretarias, desde que com autorização da chefia imedia-
ta, para compor a equipe em ações pontuais conforme comprovada necessidade.

A equipe pertencente ao Grupo de Trabalho deve se reunir pelo menos uma vez por 
semana para definir os prazos para conclusão dos objetivos, assim como para pro-
dução do conteúdo respectivo sempre registrando as informações em ATA;

Prazo estimado para apresentação do produto final:

• De 31 de dezembro 2023, podendo ocorrer a prorrogação do prazo, mediante so-
licitação escrita, justificada, pelo Grupo de Trabalho.
• O produto final deste Grupo de Trabalho deverá ser apresentado oficialmente a to-
dos os órgãos da administração pública municipal envolvidos diretamente e indire-
tamente nos desdobramentos necessários, cabendo ao Grupo de Trabalho, sempre 
que julgar necessário, apontar ao Gabinete da Prefeita a necessidade de convocação 
dos órgãos da Administração Pública para reuniões ordinárias ou de urgência.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 10 de agosto de 2022. 

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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PORTARIA Nº 403 DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Servidores Paulo Roberto Lugão da Silva, mat. 1369237-12 e Montanaro 
da Silva Pinto mat. 1368792-13, para a função de Fiscais do Contrato em favor da 
empresa Editora Cidadania LTDA EPP da Secretaria Municipal de Fazenda.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos desde 
a assinatura do contrato.

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEIS
LEI N.º 1415 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro usando de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal de Guapimirim aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída na forma desta Lei o pagamento de Gratificação de Presen-
ça, denominada “JETON” a ser pago por reunião aos integrantes das Comissões de 
Análise de Defesa Prévia, em conformidade com a Resolução 619/16 do Contran e 
suas respectivas atualizações. 

§ 1º – As Comissões de Análise de Defesa Prévia são órgãos deliberação coletiva, 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, responsáveis por assegurar o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, proporcionando ao infrator o direito ao exercício 
da defesa prévia.

§ 2º – Valor do “JETON” a ser pago aos integrantes das CADEPs, pela efetiva parti-
cipação por reunião ordinária, é correspondente a 25 (vinte e cinco) UFIR (Unidade 
Fiscal de Referencia) devendo o pagamento ser efetuado mensalmente.

§ 3º – Os valores recebidos a título de “JETON”, não incorporam e nem integram os 
vencimentos dos membros das CADEPs para nenhum efeito.

§ 4º – Para efeito do disposto nesta Lei, em cada reunião das CADEPs deverá ser 
lavrada uma ata que consignará local, assuntos tratados e assinaturas dos membros 
presentes, que deverá ser remetida à Autoridade do DEMUTRAN.

§ 5º – Sem prejuízo do número mensal necessário ao bom funcionamento do ser-
viço, fica limitado o pagamento a 08 (oito) “JETONs” por mês a cada membro sobre 
as reuniões realizadas.

Parágrafo único – Os Presidentes das CADEPs receberão a gratificação referida no 
inciso 1º deste Artigo, com acréscimo de 20% (vinte por cento). 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei somadas, correrão a conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: AUTORIZA O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO 
DENOMINADA JETON AOS INTEGRANTES DAS COMISSÃO 
DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA – CADEP NO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMIRIM.

LEI N.º 1416 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Guapimirim 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o parágrafo §2º do artigo 1 que passam a vigorar a seguinte redação:

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ARTIGO 1º. §2 
DA LEI 1095 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1. ..................................................................................
..............................................................................................
§1º. ......................................................................................
..............................................................................................

§2º. Aos integrantes será pago um “JETON” por efetivo
comparecimento, no valor de 30 UFIR (Unidade Fiscal de
Referência) para cada reunião.

§3º. ......................................................................................
..............................................................................................

LEI N.º 1417 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal de Guapimirim 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Ficam alterados os incisos e parágrafos do artigo 11 que passam a vigorar 
a seguinte redação:

Art. 2º - Fica alterado o parágrafo §1 do artigo 14 que passam a vigorar a seguinte 
redação:

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 11. INCISO I E II E 
DO ARTIGO 14. §1 NA LEI COMPLEMENTAR 018 DE 14 DE FEVEREIRO 
DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 11. ....................................................................................

I – 1 (um) Presidente com conhecimento na área de trân-
sito com, no mínimo, nível médio de escolaridade;

II – 2 (dois) Membros com, no mínimo, nível médio de 
escolaridade.
§1º. É vedado ao integrante da JARI compor o Conselho 
Estadual de Trânsito – CETRAN ou o Conselho de Trânsito 
do Distrito Federal – CONTRADIFE.

Art. 14. ................................................................................

§1. Os membros da JARI farão jus, por sessão participada, 
uma gratificação no valor de 30 UFIR na forma de JETON, 
até o máximo de 08 (oito) sessões gratificadas;
§2. .............................................................................................
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LEI N.º 1418 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Autoriza o poder executivo a celebrar Termo de Cooperação Técnica, ob-
jetivando a implantação de uma unidade de atendimento SINE-RJ, no Município de 
Guapimirim, com vistas ao desenvolvimento de atividades de empregabilidade e 
qualificação social e profissional, de acordo com as diretrizes do sistema Nacional de 
Emprego e Renda e com utilização de sistemas e ferramentas de trabalho indicadas 
no âmbito de carteira de trabalho e previdência social CTPS, intermediação de mão 
de obra, habilitação do seguro -desemprego, conforme parâmetros estabelecidos 
pelos governos Estadual e Federal. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRABALHO E RENDA – SETRAB/RJ

LEI N.º 1419 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecida a relevância dos serviços desenvolvidos pelos protetores e 
cuidadores de animais em prol da proteção, cuidado, conscientização e resgate de 
animais em condições de vulnerabilidade no município de Guapimirim.

Art. 2º É instituído o dia do protetor e cuidador de animais celebrado ao normal-
mente no dia 17 de dezembro, com o objetivo de conscientizar a população sobre a 
importância do protetor e cuidador de animais, para a saúde pública e para a prote-
ção e promoção dos direitos dos animais.

Parágrafo Único. A data instituída passa a integrar o calendário oficial de eventos do 
município de Guapimirim.

Art. 3º É considerado o protetor e cuidador de animais, toda pessoa física ou enti-
dade sem fins lucrativos que desempenham a atividades que busquem proteger, 
cuidar, resgatar animais em condições de maus-tratos, abandono e vulnerabilidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO PROTETOR E CUIDADOR 
DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CIDADE DE
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LEI N.º 1420 DE 25 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas, pela Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º São objetivos da campanha permanente guardiões das Águas:

I- A conscientização da população da cidade de Guapimirim acerca da composição e 
importância desse ecossistema;

II- Promover e incentivar ações de conscientização, saneamento, limpeza coleta de 
lixo e preservação ambiental nas regiões das Cachoeiras e no seu entorno, em espe-
cial no que tange os detritos oriundos das visitas turísticas; 

III- Estudar acompanhar e produzir conhecimento acerca da situação desse ecossis-
tema, da população e das necessidades das regiões das Cachoeiras; 

IV- Subsidiar o poder público na elaboração de políticas públicas voltadas para as 
regiões de cachoeiras; 

V- A aproximação da população residente nas áreas de cachoeiras ao poder público.

Art. 2º Poder público poderá buscar parcerias com entidades públicas e privadas 
para o cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 3º O poder público regulamentará a presente lei no que couber.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 25 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: DISPÕE SOBRE A CAMPANHA PERMANENTE 
GUARDIÕES DAS ÁGUAS, QUE VISA ATUAR NA PROTEÇÃO 
DAS CACHOEIRAS LOCALIZADAS NO AMBITO DA CIDADE 
DE GUAPIMIRIM.

AVISO

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

4 BIO Nº 997 - GUAPIMIRIM 25 de Agosto de 2022CIDADE DE



RATIFICAÇÃO

 
 
 

 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 8213/2019 
TOMADA DE PREÇOS 02/2022 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 43, PARÁGRAFO VI, DA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, RESOLVE: HOMOLOGAR A LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022 PARA DAR CONTINUIDADE À OBRA DA CRECHE MUNICIPAL AMÉLIA 
MARIA DA CONCEIÇÃO ULRICH E PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PARA FINS DE 
ATENDIMENTO À COMUNIDADE ESCOLAR, E POR ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: UPGRADE SERVIÇOS E REFORMAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº: 
26.169.021/0001-29, NO VALOR DE R$1.739.125,61 (UM MILHÃO E SETECENTOS E TRINTA E NOVE MIL E 
CENTO E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 
 

Guapimirim, 22 de agosto de 2022. 
 

 
RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MATRÍCULA 1368363-12 

 
        
          

HOMOLOGAÇÕES
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RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO TERMO DE MEDIDA CAUTELAR
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NOTIFICAÇÃO PARECER FINAL
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